
 

               

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ORIENTAÇÃO 
 

Fundada em 19 de Dezembro de 1990 

Utilidade Pública Desportiva. Despacho 62/95. Diário da República n.º 244, de 21.10.1995 

Utilidade Pública. Despacho 4861/2012. Diário da República n.º 70, de 09.04.2012 

Patrocínios * Sponsors 

Parceiros * Partners 

Parceiros * Partners 

 

Estrada da Vieira, 4 - Bairro Florestal - Pedreanes - 2430-401 MARINHA GRANDE | NIF 503083801 
IBAN PT50 0035 0441 0004 2596 9302 7 |  Tel: (+351) 244575074  |  Tlm.: (+351) 919919801 / 960236011   geral@fpo.pt  *  www.fpo.pt 

A FPO é apoiada por: 

            Geral 
N/Ref.ª:  069/2020 
Data:       2020-12-04 
Assunto: ESCOLAS DE ORIENTAÇÃO_ Alteração do prazo de candidatura 

 
(Nota: ESTA INFORMAÇÃO APENAS DIZ RESPEITO AOS CLUBES QUE PRETENDAM APRESENTAR CANDIDATURA À 
CONSTITUIÇÃO DE ESCOLA DE ORIENTAÇÃO.) 

 

Estimados senhores, 
 

Informamos que o prazo para apresentação de candidatura dos Clubes à constituição de 
Escola de Orientação prolonga-se até às 23h59m do dia 14 de dezembro de 2020 (em formulário 
disponível na área reservada do Clube, no site FPO, com acesso através do Login do Clube). 

De igual forma, é alterada para 18 de dezembro de 2020, a data limite para assinatura de 
protocolo de apoio entre a FPO e cada Clube. 

Não se encontrando disponível o novo sistema de filiações, informamos que os Clubes que 
ainda pretendam filiar atletas para fazer a sua candidatura, poderão fazê-lo, exclusivamente, 
até ao dia 11 de dezembro de 2020, através de envio para patricia@fpo.pt dos seguintes 
documentos: 

- Ficha de filiação do atleta (enviada em anexo), devidamente preenchida e assinada; 
- Digitalização do Cartão de Cidadão;  
- Exame Médico-Desportivo (em caso de impossibilidade de realização imediata, o seu envio 

é obrigatório até ao dia 15 de janeiro de 2021). 
Este procedimento deverá apenas ser utilizado para a filiação do número mínimo de atletas 

jovens com idades compreendidas entre os 8 e os 16 anos, exigido para a constituição de Escola 
de Orientação: 5 atletas. 

Os restantes atletas poderão ser posteriormente filiados, quando o novo sistema estiver 
operacional. 

Solicita-se a melhor colaboração de todos na antecipação possível dos procedimentos de 
filiação e de apresentação de candidatura. 

Aproveitamos também para informar que já se encontra disponível para visualização, o 
documento Protocolo de apoio à criação de Escolas de Orientação nos Clubes, na área 
reservada do Clube, no site FPO, com acesso através do Login do Clube. 

 
Sem outro assunto de momento, 
 
 

O Presidente da Direção 
 
 

Fernando Feijão 

mailto:geral@fpo.pt
http://www.fpo.pt/
mailto:patricia@fpo.pt

